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EXCEI.ENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBTEIA TEGISTAIIVA
DO PIAUí, DEPUIADO TRANCISCO JOSÉ ATVES SItVA.

fl

ESTADO

REQUERIMENTO

GRACINHA MÃO SANTA, Deputodo Estoduol - pp, com ossento nesto
Coso Legislolivo, vem, peronte Vosso Excelêncio, nos termos do Art. 'l ,l3, 

Xl, do
Regimento lnterno, REQUERER que, opós ouvido o plenório, sejo encominhodo
Ofício oo Governodor do Estodo do Piquí eoo Secretório de Estodo do Soúde
(sEsAPr), soLtctTANDo pRouDÊNctAs, A CURríSSmO pRArO, pARA A
REESTRUTURAÇÃO OA I COORDENAçÃO REG|ONAT DE SAúDE DE PARNAíBA
com o disponibilizoçõo doi medicomentos conslonles do reloçcio RENAME;
olém de eslobelecer lronsporêncio e publicldode dos medicomenlos
exislenles no Coordenoçêio Regionol de Soúde de pornoíbo. bem como o
formo do ocesso do populoçõo em odqulri-los. Tombém requer que sejo
eslobelecido nq coordenoçiio Regionol de soúde de pqrnoíbq um núcleo de
demondos poro compor os oções judiciois ojuizodos nq cidode de pornoíbq
requerendo medicomenÍos, lendo em vislo que mesmo hovendo
solidodedode no distribulçôo de medicomenlos os Municípios eslõo sendo
penolizodos com o judicíolizoçõo e ocobom pogondo o conlo pelo Governo
do Estodo.

Ademois. que o Governo do Estodo e o SESApI opresenle proposlo de
soluçõo oos problemos oqui exlernodos com cÍonogÍomq de oçôes de curlo,
médio e longo prozo.

JUSNFICATIVA

Dispõe o mondomento conslitucÍonol que que o soúde é direito de
todos e dever do Eslodo.

Art. 196. A soúde é direito de todos e dever do Eslodo, gorontido
medionte polílicos sociois e econômicos que visem à reduçõo
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do risco de doenço e de outros ogrovos e oo ocesso universol e
iguolitório às oções e serviços poro suo promoçõo, proteçõo e
recuperoçôo.

A prescriçôo desse direito é inerente ô próprio condiçôo de ser
humono pois, todo ser humono tem direito o um podrôo de vido copoz de
osseguror o si e à suo fomílio soúde, bem-eslor, cuidodos médicos e os seryiços
sociois indispensóveis em coso de doenço (Artigo 2s do Decloroçõo universol
dos Direitos Humonos de 1948).

Assim. o direito à soúde é indissocióvel do direiÍo à vido, que lem por
inspkoçôo o volor de iguoldode entre os pessoos.

o ospecto fundomenror do direito à soúde foi soridificodo no Lei no
8.080/90 oo instituir em seu ortigo 20 que o50údeéum dieito fundom ntol
do sêr humano, devendooEslodo orover os condicôes indisoensóy eis oo seu

len xercíc

Ocone que o direiio à soúde nõo se restringe openos o poder ser
olendido no hospitol ou em unidodes bósicos de soúde do fomílio. Emboro
esle primeiro olendimento tenho suo importôncio, como direito fundomenlol,
o direito à soúde implico tombém no gorontio de omplo ocesso o hospitois
bem equipodos e com leitos suficientes poro o otendimento do populoçÕo
quondo requeiro procedimenros eretivos de médio e orto comprexidode.
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. A lCOORDENAçÃO NTCIOIAT DE SAÚDE DE PARNAíBA NÃO MANIÉM
A MíNIMA ESIRUTURA PARA O FORNECIMENÍO DOS MEDICAMENIOS ESSENCIAIS
NECESSÁRIOS AOS PACIENIES DA PIANíCIE TIIORÂNEA. NICATNOõ, PON
CONSEGUINTE. A RESPONSABTUDADE soBRE As PREFEITURAs. Ademois nôo hón"nnr.o ,ntorro"Uo à ooor,o"ôo do for'.o Oa ooriri"õo oro*ilo Oo,
medicomenlos.

A reeslrururoçaio do Regionor de soúde de pornoíbo, com o oquisiçiio
de medicomenros essenciois, possibiritoró o ompro progromo de ocesso q
I MinistéÍio da Saúde- RENAME Essenc iais- 2022. Disponível em:< https://rrww.conass.org.br/wp
conteot/uploadV2022/0 I /RENAME_2022.pdf>
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medicomenlos poÍo o populoçõo e diminuiró o judiciolizoçõo do soúde com
pedidos de medlcomenlo§.

O funcionomenlo do SUS é de responsobilidode solidório dq Uniõo,
dos estodos e dos municípios, de modo que quolquer um desses enles
possui legitimidode poro figuror no polo possivo do demondo, cobendo à
porte outoro escolher contro quem desejo litigor. ocone que os orefeiluros
sôo os enles mois próximos do oo ulocôo e por islo sôo os primeiros
ocionodos no iuslico quondo se trolo do lorn imenlo de ome . oueÍ
con nles o ntio do Reloçôo Nocionol de Medic omê rots
(RENA ,IE ESSENCIAISI.

Hoje os Prefeiluros orcom com todos os cuslos do oquisiçôo de
medicomenlos que sôo cobrodos medionte oções judiciois. o prejuÍzo é
gronde e ofeto diretomente os contos municipois que nõo conseguem fechor
seus orçomentos peros imposições emonodos de decisões judiciois
determinondo o compro de medicomentos coros, pois o Estodo e nem cr
Uniõo fornecem.

A dificuldqde do ocionomento do Estodo e do uniôo é provocodo
pelo distôncio de seus órgõos dos odministrodos. o doente nõo consegue
encontror, em Pornoíbo, o medicomenlo necessitodo no Regionol de soúde
do Estodo e cobro no jusliço que o Município orque com suo oquisiçôo.

Mesmo hovendo um conjunlo de normos jurídicos prescrevendo o
solidoriedode entre os entes políticos o Governo do Estodo do piouí cerceio o
populoçôo corente do interior do Estodo dos medicomentos necessórios poro
o curo dos enfermidodes sofridos.

od o em o m om 3e o
nic od e od o

m ser di uídospelo Eslodoouoelo Uniõo.

O Estodo tem mqiores condiçôes finonceiros
municípios no fornecimento de medicomentos e nõo o
prefeiluros ocobom pogondo lodo o conto do judiciolizo
olrovés do judiciolizoçõo.

Dionte disso, reitero o envio de oÉcio oo Excerenríssimo senhor
Governodor do Eíodo, RAFAEI TAJRA FONTELES, polócio do Kornok, nesro
copitor e oo §ecrerório de Esrodo do soúde o sr. ANToNro turz soARES

poro opoior os
foz, com isso, os

çôo pelo Eslodo,
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SANIOS, no Cenlro Administrotivo, Av. Pedro Freilos, s/n, Bloco A, neslo
Copitol, com cópio desle Requedmento, requerendo o lnlervençôo do
Governo do Eslodo e do SESAPI pqÍo, o curlíssimo prozo:

o) Reeslrulure o I Coordenoçôo Regionol de Soúde de
Pornqíbq. disponibllizondo, no mínimo, os medicomenlos
conslonles do reloçôo RENAME;

b) Eslobelecer honsporêncio e publicidode dos
medicomenlos exlslenles no Coordenoçõo Regionol de
Soúde de Pornoíbo, bem como o formo do ocesso do
populoçõo em odquiri-los;

c) Eslobelecer no Coordenoçiio Regionol de §oúde de
Pornoíbo um núcleo de demondos poÍo compor os oções

ludiciois ojuizodos no cidode de Pqrnqíbq requerendo
medicomenlos.

Requerer. oindo, umo resposto oficiql do Governo do Estodo e do
SESAPI quonto oo oqui requerido ooresenlondo proielo com ocões de cuÍlo.
médio e lonEo prozo,

Polócio Petrô essões do Assembleio Legislotivo
do Estqdo do Piouí. T íO de2023.
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